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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a aquisição de balanças eletrônicas digitais para 

a pesagem de resíduos nas unidades do Sesc em Minas, conforme especificações e condições descritas neste 

documento. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de balanças visa atender à necessidade de monitoramento e controle da quantidade de 

resíduos sólidos gerados pelas unidades do SESC em Minas Gerais. O uso das balanças permitirá o 

cumprimento das políticas de gestão ambiental, promovendo práticas de sustentabilidade e conformidade 

com normas ambientais vigentes, além de contribuir para a diminuição de geração de resíduos nas unidades. 

3. ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS 

3.1. As balanças a serem adquiridas devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 

Item Objeto Descrição Quantidade 

1 

Balança 

digital tipo 

plataforma 

Capacidade de 300kg; módulo indicador de pesagem (display de 

LED ou LCD); coluna, base e plataforma em aço carbono e/ou aço 

inox; alimentação por energia elétrica (bivolt 110V/220V) e bateria 

recarregável, com autonomia mínima de 30 horas de uso contínuo; 

função de desligamento automático; teclas para zerar a indicação 

de peso, descontar tara, setas de navegação, liga/desliga e função 

“Clear”; plataforma com dimensões mínimas de 40x40cm; garantia 

mínima de 12 meses; divisão/precisão até 100g; Certificação 

IPEM/INMETRO; certificado de calibração do equipamento com 

validade mínima de 1 ano 

34 

2 

Balança 

digital tipo 

plataforma 

Capacidade de 500kg; módulo indicador de pesagem (display de 

LED ou LCD); coluna, base e plataforma em aço carbono e/ou aço 

inox; alimentação por energia elétrica (bivolt 110V/220V) e bateria 

recarregável, com autonomia mínima de 30 horas de uso contínuo; 

função de desligamento automático; teclas para zerar a indicação 

de peso, descontar tara, setas de navegação, liga/desliga e função 

“Clear”; plataforma com dimensões mínimas de 40x40cm; garantia 

mínima de 12 meses; divisão/precisão até 100g; Certificação 

IPEM/INMETRO; certificado de calibração do equipamento com 

validade mínima de 1 ano. 

1 
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3 

Balança 

digital tipo 

gancho 

Capacidade 300kg; módulo indicador de pesagem (display de LED 

ou LCD; ganchos em aço inox; alimentação por pilha/bateria, com 

autonomia mínima de 120 horas de uso contínuo; função de 

desligamento automático; teclas para zerar a indicação de peso, 

descontar tara; garantia mínima de 12 meses; divisão/precisão até 

100g; Certificação IPEM/INMETRO; certificado de calibração do 

equipamento com validade mínima de 1 ano. 

1 

 

3.2. A Contratada deverá encaminhar, junto à proposta, foto e especificações dos produtos. 

4. LOCAL DE ENTREGA 

4.1. Sesc Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro Letícia, 

Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640. 

4.2. A entrega deverá ser realizada de 2ª a 6ª das 8h às 16h e deverá ser agendada por e-mail 

(meioambiente@sescmg.com.br e cd@sescmg.com.br ). 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos e logística necessários para realizar os serviços, 

incluindo, mas não se limitando a recursos humanos, materiais, transporte, entre outros. 

5.2. Tendo em vista a natureza da aquisição, o fornecedor deverá conceder, além da garantia prevista na 

Lei n°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), uma garantia estendida no prazo de 12 (doze) meses e 

nas seguintes condições: 

5.2.1. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo de 5 dias 

úteis, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, 

avarias ou incorreções. 

5.3. Relatar ao Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, irregularidades ocorridas que 

impeçam, alterem ou retardem o fornecimento do objeto, efetuando o registro da ocorrência com todos os 

dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da administração e das 

sanções previstas. 

5.4. A Contratada deve observar rigorosamente as normas regulamentadoras de segurança do trabalho. 

5.5. A Contratada obriga-se a manter, nas dependências do CONTRATANTE, os funcionários identificados 

e uniformizados de maneira condizente com o serviço, observando ainda as normas internas e de segurança. 

5.6. A Contratada é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones 

comerciais para fins de comunicação formal entre as partes. 

5.7. Cumprir todas as obrigações descritas no termo de referência. 

mailto:meioambiente@sescmg.com.br
mailto:cd@sescmg.com.br
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Disponibilizar o acesso ao Centro de Distribuição do Sesc em Minas onde o material será entregue. 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes da ordem de fornecimento e do Termo de Referência e da proposta para fins de 

aceitação e recebimento. 

6.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no item 8 Pagamento. 

7. PRAZO ENTREGA E VIGÊNCIA 

7.1. Prazo de entrega: 30 dias corridos, contados após o envio do pedido de compras.  

7.2. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias. 

8. PAGAMENTO 

8.1. A Contratada deverá emitir nota fiscal de remessa para entrega dos equipamentos, já a nota fiscal 

de ordem de pagamento, poderá ser emitida mediante aprovação da Coordenação de Meio Ambiente. Tal 

aprovação ocorrerá em no máximo 2 (dois) dias úteis; 

8.2. O pagamento será realizado até 30 dias após o recebimento do produto e da nota fiscal. 

8.3. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal para pagamento dos 

serviços realizados conforme procedimento e exigências do Sesc em Minas no tocante à data de emissão, 

prazo para pagamento e demais informações pertinentes: 

8.3.1. As Notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15, serão pagos no dia 05 do mês subsequente; 

8.3.2. As Notas fiscais emitidos entre os dias 16 e 25, serão pagos no dia 15 do mês subsequente; 

8.3.3. As Notas fiscais emitidos entre os dias 26 e 05, serão pagos no dia 25 do mês corrente. 

8.4. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal/Fatura e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

8.5. Deverá ser encaminhado juntamente com a nota fiscal arquivo xml correspondente a nota fiscal. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

9. REAJUSTE 

9.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, 

tendo como limite máximo a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro indexador 
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que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta 

ou do último reajuste. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega; 

10.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com 

as especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 3 (três) 

dias úteis após a entrega; 

10.3. Será responsabilidade do fornecedor descarregar na(s) unidade(s) os materiais solicitados pelo Sesc; 

10.4. Os equipamentos fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação, 

divergências em relação às especificações técnicas dos equipamentos, e avarias sofridas no transporte e 

descarga.  

10.5. Os itens devem ser entregues em embalagens individuais adequadas para sua proteção, separados 

por tipo de item, acondicionados em caixas de papelão resistentes 

10.6. Os equipamentos devem ser entregues em conformidade com o INMETRO, quando assim couber. 

10.7. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada. 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. A empresa contratada poderá subcontratar apenas o serviço de transporte dos equipamentos sob a 

condição de que seja mantida sua responsabilidade em relação à parcela subcontratada, sendo vedada a 

subcontratação com participante do mesmo processo licitatório. 

12. PENALIDADES 

12.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas em contrato. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta a marca/modelo, valor unitário e total para 

cada equipamento.  

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada.   
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14.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais.  

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

15.1. O critério de julgamento das propostas será pelo menor preço por item. 

16. ELABORAÇÃO 

16.1. Thais Marques Duarte – Analista de Meio Ambiente 

17. GESTOR DO CONTRATO 

17.1. Coordenador de Meio Ambiente  

 

 

 


